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MENSAGEM GOVERNAMENTAL 
	

BOA VISTA - RR 
No. 022/95 
	

Em, 06 de Dezembro de 1995 

Exmo. Senhor Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Roraima 
Exmo. Senhores Deputados Estaduais 

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o Projeto 
de Lei Orçamentária, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício 
financeiro de 1996, em cumprimento do que dispõe o Artigo 63, Inciso 1 da 
Constituição Estadual. 

O Projeto de Lei, compreendendo o Orçamento Fiscal, da Seguridade 
Social e Orçamento das Empresas em que o Estado detém a maioria do capital 
social com direito a voto, abrangendo também todos os Poderes constituídos, 
órgãos e entidades da administração centralizada e descentralizadas, foi 
elaborado a partir das prioridades e compromissos programáticos assumidos pelo 
Governo, com observância às diretrizes contidas no Plano Plurianual 1996/99, e 
em consonância com o 1 PDR - Plano de Desenvolvimento de Roraima 92/95, 
observando-se também o prescrito na Lei 093 de 17 de agosto de 1995, que 
estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para 1996. 

É importante também levar ao conhecimento de Vossas Excelências que as 
restrições fmanceiras vivenciadas neste ano de 1995, fruto do atual cenário sócio-
econômico, que reflete por sua vez, os efeitos da política fiscal e de juros altos 
adotada pelo Governo Federal, vem contribuindo negativamente na arrecadação 
tributária, determinando assim os baixos índices das transferências para Roraima. 
Aliado a isto, o pequeno dinamismo de nossa economia, decorrente também da 
condição de Estado periférico, vem reduzindo substancialmente a capacidade de 
financiamento do Governo Estadual. Mesmo assim, minha administração 
empreendeu esforços no sentido de atender às demandas crescent de nossa 
sociedade. 

Governo do Estado de Roraima- Palácio Senador Hélio Campos 
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A programação orçamentária ora submetida a apreciação de Vossas 
Excelências orça a receita e fixa a despesa em R$ 252.017.044,00 (Duzentos e 
Cinquenta e Dois Milhões, Dezessete Mil e Quarenta e Quatro Reais), dos quais 
R$ 151.475.241,00 (Cento e Cinquenta e Um Milhões, Quatrocentos e Setenta e 
Cinco Mil e Duzentos e Quarenta e Um Reais) representam despesas correntes e 
R$ 100.541.803,00 (Cem Milhões, Quinhentos e Quarenta e Um Mil e 
Oitocentos e Três Reais) são recursos previstos para despesas de capital. 

A previsão de recursos para 1996 reflete um decréscimo de 13,45% em 
relação ao montante inicialmente previsto para o ano de 1995, derivado de fatores 
como: a) previsão orçamentária de 1995, consolidada a partir de indicadores sob 
forte influência conjuntural antecedente à formulação do "Plano Real"; b) 
retração da atividade econômica do Estado, imprimindo uma redução de 3 6,4% 
na arrecadação tributária estadual prevista no Orçamento de 1995, e, redução de 
aproximadamente 20% nas transferências de recursos da União. 

A aplicação de recursos para 1996 globaliza um quadro de pretensões, 
onde o Poder Executivo demonstra sua preocupação em promover a retomada do 
crescimento econômico, abrindo perspectivas quanto à ampliação dos níveis de 
emprego e renda a partir do redirecionamento de recursos para o fomento das 
atividades econômicas diretamente produtivas, quais sejam: agropecuária, 
indústria, agroindústria e turismo. 

Ao mesmo tempo, com o incremento nas despesas de custeio pretende-se 
melhorar a qualidade dos serviços públicos devendo-se reforçar as atividades 
fins, relativas a educação, saúde, assistência social, habitação, segurança, bem 
como, formação, treinamento e qualificação dos nossos recursos humanos. 

Essa orientação de caráter geral norteia a aplicação dos recursos públicos, 
como prosseguimento às diretrizes do meu governo e tendo como maior propósito 
contribuir decisivamente para a melhoria da qualidade de vida do povo 
roraimense. 

As propostas encaminhadas por essa Casa Legislativa e pelo Poder 
Judiciário estão devidamente incorporadas no presente Projeto de Lei e foram 
definidas à luz dos mesmos critérios que nortearam a preparação 	orçamento 
do Poder Executivo para o próximo exercício. 

Governo do Estado de Roraima- Palácio Senador Hélio Campos 
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Por outro lado, devo enfatizar que as despesas vinculadas à Educação e 
aos municípios foram programadas em estreita obediência às exigências 
constitucionais. 

Senhores membros dessa augusta Casa, desejo, fmalmente, expressar que 
foi dispensada atenção especial no sentido de que todos os dispositivos 
constitucionais, bem como outras disposições legais que regulam a matéria 
orçamentaria, fossem consideradas na presente Proposta, com o propósito de 
submeter à apreciação de Vossas Excelências um Projeto de Lei que interprete 
profundamente os anseios de nossa sociedade. 

Valho-me da oportunidade para reiterar a Vossas Excelências os meus 
votos de elevado apreço e consideração. 

Governo doEtado de Roraima- Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico- Centro- Boa Visto - Roraima-Brasil- CEP69.301-970 
Te1s095-623-1663.623-1979.623- 1410-FAX: 095-623-2440 
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PROJETO DE LEI N 	DE 06 DEZEMBRO DE 199 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

ESTADO DE RORAIMA PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 1996. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, faço saber que a 

Assembléia Legislativa do Estado aprovou e eu sanc;ono a seguinte LeL 

Art. 1° - Esta Lei estima a receita e flxa a despesa do Estado de 

Roraima para o exercício de 1996, compreendendo os orçamentos fiscal, da seguridade 
social e o de investimento das empresas em que o Estado, direta ou indretarnente aetern a 

maioria do Capital Social com direito a voto. 

Art. 20  - A Receita Total, decorrente da arrecadação de tnbutos, 
rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da tegstação vgente é esUrnada em 
R$ 252.017.044,00 (Duzentos e Cuiquenta e Dois Milhões, Dezessete Mil e Quarenta e 

Quatro Reais) e apresenta o seguinte desdobramento: 

EM RS 1.00 

1. 	RECEITA DO TESOURO ............. ---- ... . .......... .. ........... . ........... . .......... ..
252.017.044.00 

1.1. RECEITAS CORRENTES ........... . ......... . ........................ . ....... ... ............ 250.238.990,00 

- 	Receita 	Tributaria 	........... ......... .... .............. ........ ....... ...... ........ ........ ..39.640.300,00 

- 	Receita 	patrimonial.............................................................................. 2.242.180.00  

- 	Receita 	Industrial. ................... .................... ........ ......  ....... .... .... ...... ........... .1 	
.500,00 

- 	Receita 	de 	Serviços .... ......................... .................. .................... ........ ..9.218.040,00 

- TransferênciaS Correntes............ ................................... ...... ...........17.257.75030 

- Outras 	Receitas Correntes ........ ... ........................ ...................... .. ........ 1 	.879.220.00 

1.2. RECEITA DE CAPITAL. ........ . ... . ..... . ........................ .. ..... . ... ---- .......... ......i.7754.00 

-Operações de Crédito ...................... .............. ............ .............................. 00 900.30 

-Alienação de Bens ............ ... ......... ........................ ............... ....... ..... .........5920900 

-Transferência de Caota ............................... .... ............ ......... ............... ...... 
40.000.00 

-Oi 	Receitas de Cap:t3...... ..... . .......... ..........................................4.354,0,2 



Art. 30  - A Despesa Total, no mesmo valor da Receita Total, é 
fixada em R$ 252.017.044.00 (Duzentos e Cinquenta e dois Milhões, Dezessete Mil e 
Quarenta e Quatro Reais) 

- no Orçamento Fiscal, em RS 
217.940.074,00 (Duzentos e Dezessete Milhões. Novecentos e Quarenta Mil e 
Setenta e Quatro Reais). 

li 	- 	no Orçamento da Seguridade Social, 
em R$ 34.076.970,00 (Trinta e Quatro Milhões, Setenta e SeIS Mil e Novecentos 

e Setenta Reais). 

Parágrafo Único - integra a presente Lei o 
Orçamento de Investimentos das Empresas Estatais, com despesa fixada em 
R$ 18.017.780,00 (Dezoito Milhões, Dezessete MII e Setecentos e Oitenta 
Reais). 

Art. 40  - A Despesa fixada à conta de recursos de 
todas as fontes. observará a programação constante dos Anexos li e Ilt e 
apresenta por órgão ou empresa, a seguinte distribuicão: 



ORÇAMENTO FISCAL / SEGURIDADE 

DESPESA POR ÓRGÃO FISCAL SEGURIDADE TOTAL 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 8.190.560 - 8.190.560 

TRIBUNAL DE CONTAS 3.150.200 - 3.150.200 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5.493.980 - 5.493.980 

GOVERNADORIA GERAL 5.158.280 - 5.158.280 

PROCURADORIAG. DO ESTADO 277.220 - 277.220 

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 10.761.130 - 10.761 .130 

SEC. DE PLANJ. IND. E COMÉRCIO 7.636.120 - 7.636.120 

SEC. DE EDUC. CULT. E DESP. 60.208.951 - 60.208,951 

SEC. DE AGRIC. E ABASTEC. 24.848.870 - 24.848.870 

SEC. DE SEGURANÇA PÚBLICA 7.762.110 - 7.762.110 

SEC. DE SAÚDE - 21.552.444 21.552.444 

SEC. DE OBRAS E SERV. PÚBLICO 39.386.594 2.398.860 41 .765.454 

SEC. DA FAZENDA 13.975.996 2.430.314 16.406.10 

SEC. DOTRAB. E BEM-ESTAR 500. - 7.510.104 7.510.04 

SEC. DO MEIO-AMB. INT. E JUST. 738149 . 185246 2.92.37 

MINISTÉRIO PÚBLICO 3.150.210 - 3.158218' 

RESERVA DE CONTINGÊNCiA 25.201.704 - 25.201.704 

TOTAL 	 217.940,074 	 34.076970 	25017244 



ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS 

R$ 1.00 

DESPESA POR ENTIDADE TESOURO 'O. FONTES TOTAL 

BANCO DO ESTADO DE RORAIMA 907.260 - 907.260 

CIA. ENERG. DE RORAIMA-CER 3.646.180 i.680.000 5.326.180 

CIA. DE DESENVOLVIMENTO DE 
RORAIMA - CODESAIMA. 4.183.480 1.944.000 6.1 27.480 

CIA. DE ÁGUAS E E.SGOTOS DE 
RORAIMA- CAER. 856.860 4.300,000 5.656,360 

TOTAL 	 9.593.780 	3.424.000 	 18.07.780 

Art. 5 - As despesas das Entidades da Admmstra çD ndreta, a serem 
reaUzadas à conta de recursos do Tesouro EstaOuai e de outras Fontes, serão çsscnrninaaas em seus 
orçamentos próprios, aprovados em conformidade com a !egislaço viente, os quais devro apresentar 
a mesma forma do Orçamento Gera! do Estado. 

Art. 60  - O Poder Executivo, no interesse da adnnstração poderà ceac: 
órgcs para movimentar dotacões atobuicas as Undaaes Orcamentánas. 

Art. 7r - O Poder Executivo tomara as meaE.s 
dos dispéndios ao fiuxrs  dos ingressos a fm co manter o equion3 orocr"ntar:o 



Art. 80  - No curso da execução orcarnentria, o Poder Executivo é 
autorizado a realizar Operações do Crédito, Dor antecipação da Receita até e limite de 25% (vllfle e 
cinco por cento) das receitas correntes estimadas nesta Lei, que deverão ser iquidadas até 30 
(trinta) dias depois do encerramento do exercido. 

Art. 90  - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar Operações 
de Crédito Interna e Externa e promover sua correspondente abertura de crédito, até o m;te do 
montante das despesas de capital. 

Art. 10 - Ao realizar Operações de Crédito a que se refere o artïgo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder garantias, mediante vinculação de 
parcelas de recursos oriundos do Fundo de Participação dos Estados e Distrito Federal, imposto 
sobre operações relativas a Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Ser'iços de 
Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, ou outras fontes de Recursos do 
Tesouro do Estado. 

Art. 11 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplernentares 
até o limite de 50% (Cinqüenta por cento) da despesa fixada nesta Lei, em conformidade com o Art 
70,  Inciso 1 e Art. 43, 10, Incisos 1, li e 11, da Lei Federal n 4.320, de 17 de março de 1964. 

Parágrafo Único - Não serão computadas para efeito do imte fixado 
neste artigo: 

- as despesas relativas a pagamento de pessoal e encareos soca e 
aquelas que utilizem a reserva de contingência: 

II - as despesas proveuentes de Convéntos e Proatamas Enecas d 
Governo Estadual e Federal,- 

.il - as despesac decorrentcs dc ran:fc..2c cc 
Muncptos em cumpnmento a msposrvo concrtuccna. 



IV- as despesas decorrentes de operações de credito, !nzern e 
externa; e 

V - a transposição, remanejamento ou transferência de recursos no 
âmbito de cada órgão que não impliquem em alteração do total do orçamento, vedada a anulaÇão 
parcial ou total de dotações relativas a pessoal e encargos sociais. 

Art. 12 - O Poaer Executivo, no prazo de 20 çvnte das apos a ucação 
da Lei Orçamentária Anual, divulgará o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD dos Subprojetos 
e SubatMdades integrantes dos Orçarnentos Fiscal e da Seguridade Social. 

Parágrafo Único - As alterações decorrentes da abertura de Créditos 
Adicionais integrarão os Quadros de Detalhamento da Despesa. 

Art. 13 - Esta Lei entrarâ em vigor a partiu de 10  de janeiro de 1995. 

Palácio Senador HijO Campos. em 06 de Dezembro de 1995 

NEUDO RiBEiRO CAMPOS 
(overnador do Estado 
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MENSAGEM GOVERNAMENTAL 	 BOA VISTA - RR 
N° 023/95 	 Em 06 de Dezembro de 1995. 

Exm°. Senhor Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Roraima 
Exm°s. Senhores Deputados Estaduais. 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas 
Excelências o anexo Projeto de Lei referente ao Plano Plurianual para o 
período 1996 a 1999, em cumprimento ao disposto no artigo 62, inciso XV 
da Constituição Estadual. 

O programa de investimentos do Governo, consubstanciado nessa 
proposição, abrange, em termos financeiros, o valor de R$ 1.728.668.626,00 
(Hum bilhão, setecentos e vinte e oito milhões, seiscentos e sessenta e oito 
mil e seiscentos e vinte e seis reais), cujo desdobramento e especificações 
são apresentados no documento anexo. 

A programação contida na proposta do Plano Plurianual 1996-1999, 
reflete, em seus aspectos intrínsecos, a continuidade das diretrizes 
fundamentais que têm norteado a atuação do meu governo. Essa 
programação se desdobra num conjunto de ações setoriais destinadas a 
estimular o desenvolvimento global da comunidade, abrindo perspectivas 
quanto à geração de emprego e incremento da renda, além de suprimir 
deficiências que dificultam o pleno desempenho das atividades econômicas 
do Estado. 

A orientação para a aplicação dos recursos está fundamentada na 
expectativa de estabilidade da economia nacional e, sobretudo, na busca 
pelo equilíbrio orçamentário, excluindo-se definitivamente o fmanciamento 
dos gastos públicos com a produção de "déflcits". 

Deve-se ressaltar que este Plano procura consolidar investimentos 
substanciais no setor produtivo, sem que haja descuido quanto à fo ação 

Governo do Estado de Roraima- PolócioSenador 1-télio  Campos 
Praçado Centro Cívico- Centro- Boa Vista -Roraima- Brasil - CEP69.301-970 
Te1s095-6Z3-1663.623-1979.623- 1410- FAX:095-623-2440 
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de infra-estrutura básica e apoio aos programas sociais do governo que 
muito tem contribuído para amenizar as agruras vividas pela população. 
Nesse aspecto, destaca os investimentos em habitações populares e cesta da 
família. 

Devem ser prestados alguns esclarecimentos quanto à previsão de 
recursos. Aqueles que não se referem diretamente ao Tesouro Estadual 
representam simples estimativas, pois seu ingresso depende de inúmeros 
fatores. 

Este Plano procura traçar limites dentro dos quais se desenvolve a 
ação governamental como condicionantes do planejamento e da execução 
das atividades administrativas de forma a atingir os objetivos estabelecidos 
pela formação de bases necessárias ao processo de desenvolvimento 
econômico e social do Estado. 

Valho-me do ensejo para reiterar à Vossas Excelências protestos de 
elevada estima e consideração. 

Governador dtstado de Roraima 

Governo do Estado de Roraima- PalácioSenador Hélio Campos 
Proçodo Centro Civico- Centro- Boa Visto -Roraima-Brasil- CEP69.301-970 
Te1s095-623-1663.623-1979.623- 1410- FAX:095-623-2440 



Projeto de Lei N° 	/95, de 06 dk' Deiembro de I99. 

APROVA O PLANO 
PLURIANUAL 	DO 
GOVERNO DO ESTADO 
DE RORAIMA PARA O 
PERÍODO DE 1996 A 1999. 

O Governador do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições, 
submete a essa Egrégia Assembléia Legislativa, o presente Projeto de Lei. 

Art 1° - O Plano Plurianual estima recursos no valor de R$ 
1.728.668.626,00 (Hum bilhão, setecentos e vinte e oito milhões, seiscentos 
e sessenta e oito mil e seiscentos e vinte e seis reais) e programa dispêndios 
de igual montante para o período de 1996 - 1999. 

Art 2° - A programação das despesas desdobra-se na forma do 
documc;o anexo, que intea esta lei. 

Art 3° - A programação anual das despesas para os anos 1997/98 e 
99 far-se-á de acordo com os orçarnentos anuais e planos de trabalho 
respectivos. 

Art 4° - A distribuição de recursos e dispêndios fixados poderão ser' 
realocados pelo Poder Executivo, desde que não se alterem os valores totais 
estabelecidos para cada exercício 

Governo do Estado Oe florcilma- Po16cio Senador }éIio Campos 
Praça do Centro C(vico- Centro- Boa Vistu-Rorairna-BraspI CEP69.301-970 
Tefs:o95-62-3.1663.6234979.623 40- FAX:095- 623-24 40 
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Art 50 - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no Plano 
Plurianual para o período 1996 - 1999, recursos provenientes de créditos 
supiementares. 

Art 6° - Esta 'lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador hélio Campos, 06 de Dezembro de 1995. 

NEUDO RHJ 
rdo Es 

Governo do Estado de Roraima- Palticio Senador }-6Io Campos 
Proçado Centro Cívico- Centro- Boa Vista-Roraima-BraiI- CEPG9.301-970 
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